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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - /2026.


	Projeto de Lei n.º 0193/2026
Autor: Prefeito Rodrigo Neves - Mensagem Executiva n.º 012/2026
Ementa: “Dispõe sobre a Criação do Benefício Eventual de Auxílio-Translado para os cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado pelo Poder Executivo que pretende instituir o benefício eventual de Auxílio-Translado para os cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situação de emergência, desastre ou tragédia.

O benefício tem como finalidade resguardar a dignidade da pessoa humana e o direito dos familiares nos casos de falecimento de munícipes no exterior, assegurando condições adequadas para o translado do corpo ou das cinzas para o território nacional.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

A Constituição permite que o Município atue em matéria de interesse local (art. 30, I), suplementação da legislação federal e estadual (art. 30, II) e assistência social (art. 23, II e X; art. 203). Nesse sentido, o auxílio-translado pode ser enquadrado como um benefício eventual de assistência social, semelhante ao auxílio-funeral já amplamente admitido.

A própria LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social – Lei 8.742/93) prevê benefícios eventuais em situações excepcionais. Portanto, o Município pode criar benefício assistencial voltado a situações extraordinárias envolvendo munícipes.

Verifica-se que o projeto cria despesa pública, organiza atuação administrativa e dispõe sobre execução orçamentária ao criar programa assistencial municipal. Desse modo, a iniciativa pelo Chefe do Executivo é a via constitucionalmente mais adequada. 
A proposição está baseada em princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), a solidariedade, assistência aos desamparados (art. 6º) e proteção à família (art. 226). 

Ademais, o texto restringe o benefício a hipóteses excepcionais como emergência, desastre, tragédia, incapacidade financeira, ausência de cobertura securitária e disponibilidade orçamentária. Tais limitações reforçam a proporcionalidade e razoabilidade.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer da relatora, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 12 de maio de 2026.
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